
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               

                                                                                                                               Nº : 
 

                                                                                             INDICAÇÃO                  005/06                                                         
                                                                                  
 

                 SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                          PPS                                    
 

                                                                                                                

                                                                                              , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE AQUISIÇÃO DE 
UMA AMBULÂNCIA PARA A SEDE DO MUNICÍPIO DE 
PORTO ESPERIDIÃO............................................................... 

 
 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais 
atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM à 
Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Exm.º Sr. JOAQUIM SUCENA RASGA – DD. DEPUTADO 
ESTADUAL, ao Exm.º Sr. SÉRGIO RICARDO – DD. DEPUTADO ESTADUAL e ao Ilm.º Sr. 
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, mostrando-
lhes a necessidade urgente da Aquisição de uma Ambulância nova para a sede do 
município.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 
16 de Fevereiro de 2006.  

 

 

 

 

           Sandro Ronaldo Ferreira           Cláudia Regina de P.M. de Oliveira 
                         Vereador                                                   Vereador                                                                                                  

  

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

 

   

 

                                                                                                                                                                                    

Nº: 

                                                                                                                

                                                                                          JUSTIFICATIVA                 005/06                                                         
                                                
 

 

                 SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                          PPS                                    
 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores: 
 

A inexistência de hospital em Porto Esperidião com os recursos 
necessários para atendimento de todos os pacientes que procuram atendimento médico no 
Posto de Saúde Familiar obriga o município disponibilizar ambulâncias para transporte de 
pacientes a hospitais de outros municípios.  

 

As ambulâncias disponíveis aos pacientes não são suficientes para o 
atendimento a todos aqueles que necessitam dos serviços, em razão da vasta extensão 
territorial do município.   

     

Ainda a ambulância não oferece a necessária segurança ao 
atendimento médico durante o trajeto, por não possuir recursos adequados de atendimento 
de emergência.  

 
   Diante do exposto, é que solicitamos de V. Excelências, especial 
empenho no sentido de viabilizar recursos para aquisição ou concessão uma ambulância 
para atendimento na sede do município de Porto Esperidião.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 
16 de Fevereiro de 2006.  

 

 

 

 

       Sandro Ronaldo Ferreira                Cláudia Regina de P.M. de Oliveira 
                         Vereador                                                   Vereador                                                                                                  
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